
Quinta-feira, 01 de julho de 2021 às 10:29, Florianópolis - SC

PUBLICAÇÃO

Nº 3130761: DECRETO N. 608, DE 01 DE JULHO DE
2021

ENTIDADE
Prefeitura municipal de Xavantina

MUNICÍPIO
Xavantina

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/?q=id:3130761

CIGA - Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
Rua Gen. Liberato Bittencourt, n.º 1885 - Sala 102, Canto - CEP 88070-800 - Florianópolis / SC

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br

Assinado Digitalmente por Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal - CIGA

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/?q=id:3130761


 

 
Estado de Santa Catarina 
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DECRETO N. 608, DE 01 DE JULHO DE 2021. 

Revoga a abertura de crédito adicional suplementar e 
altera redação dos artigos 1º e 2º do Decreto Municipal n. 
574, de 31 de março de 2021, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no 

uso das atribuições que lhe confere o artigo 101, inciso VIII, da Lei Orgânica 

Municipal, 

D E C R E T A: 

Art. 1° Fica revogado o crédito adicional suplementar previsto no Decreto 

Municipal n. 574, de 31 de março de 2021, aberto na seguinte dotação orçamentária: 

ENTIDADE: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA 

Órgão: 10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária: 10.01 – Departamento de Saúde 

Projeto/Atividade: 2.021 - Manter a Atenção Básica 

Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.2564 – (CR 42) R$ 31.103,42 
 
 
 

Art. 2º O caput do artigo 1º do Decreto Municipal n. 574, de 31 de março de 

2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1° Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 
227.573,65 (duzentos e vinte e sete mil, quinhentos e setenta e 
três reais e sessenta e cinco centavos) na(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 

 

Art. 3º O artigo 2º do Decreto Municipal n. 574, de 31 de março de 2021, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2º Para atender a suplementação de que trata o artigo 
anterior, serão utilizados recursos provenientes do Superávit 
Financeiro do exercício anterior, nas seguintes fontes de 
recursos: 

FONTE DE RECURSO VALORES EM REAIS 

03.0064 - Atenção Básica União 8.105,39 

03.0300 - Incentivo Financeiro da APS - Capacitação 
Ponderada 292,27 

03.0307 - Outras Transferências SUS União - Portaria 1.666 85.000,00 

03.0302 - Incentivo para Ações Estratégicas 19.530,99 

03.0306 - Pandemia Coronavívrus Covid-19 1.768,25 

03.0305 - Pandemia Deliberação 24/CIB/2020 - MAC 1.358,48 
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03.0301 - Incentivo Fin.da APS - Per Capital de Transição 27.901,21 

03.0303 - Incentivo Financeiro das APS - Desempenho 5.405,66 

03.2364  - Gestão do SUS 10.659,63 

03.2464 - Brasil Sorridente 37.500,00 

03.2664 - PAB Varíavel 299,90 

03.1266 - Vigilância em Saúde - Agente de Endemias 2.431,91 

03.1164 - Agentes Comunitários de Saúde 22.449,00 

03.0067 - Assistência Farmacêutica Básica - União 157,38 

03.0065 - Atenção de Média e Alta Compl. Amb. E Hosp. - MAC 4.713,58 

 TOTAL 227.573,65 

 

Art. 4º A revogação aludida no artigo 1º deste Decreto justifica-se por não 

haver mais necessidade de promover a suplementação orçamentária prevista no 

referido ato. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Xavantina, Estado de Santa Catarina, em 01 de julho de 2021. 

 

 
ARI PARISOTTO 
Prefeito Municipal  
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